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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato, no valor de R$ 934.397,52 (novecentos
e trinta e quatro mil trezentos e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavos), serão custeadas com recursos orçamentários
da contratante assim classificados: 24131 10 302 2003 238201 - Manutenção das Unidades Hospitalares.  Natureza da despe-
sa: 3.3.90.34.02 - Substituição de Mão de obra (LRF, Art. 18) - Médicos. Fonte: 0.1.00 - Recursos Ordinários.
VALIDADE E VIGÊNCIA: Este Aditivo tem validade e vigência de 01/01/2022 a 31/12/2022, eficácia com a publicação do
extrato no DOE, permanecendo em vigor e inalteradas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 132/2017.
E, para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si ajustado e contatado, é expedido o presente Aditivo, que
lido e achado conforme, é assinado pelos contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo estiveram presentes,
dele sendo extraídas cópias necessárias a sua execução.
Natal/RN, 22 de dezembro de 2021.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário de Estado da Saúde Pública do RN pela contratante e Victor Vinicius de Almeida
Ferreira pela Contratada.
SESAP - NÚCLEO DE CONTRATOS/CGC. 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2019. 00610072.000221/2021-83
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA E A CLÍNICA DE DOENÇAS RENAIS E HEMODIÁLISE
DE PAU DOS FERROS.
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto o acréscimo de 15,30% (quinze vírgula trinta por cento) ao valor global do con-
trato, conforme solicitado no Memorando 11 - CER (id 11862951) - Processo nº 00610072.000221/2019-83, em consonância
com a Lei 8666/93, em sua atual redação.
VALOR: Ao presente instrumento é atribuído o valor total de R$ 534.586,02 (quinhentos e trinta e quatro mil, quinhentos e
oitenta e seis reais e dois centavos), passando o valor do contrato de R$ 3.944.027,12 (três milhões, novecentos e quarenta e

quatro mil reais, vinte e sete reais e doze centavos) para R$ R$ 4.478.613,14 (quatro milhões, quatrocentos e setenta e oito mil, seis-
centos e treze reais e catorze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato, no valor de R$ 534.586,02 (quinhentos
e trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais e dois centavos), serão custeadas, no presente exercício, com recursos
orçamentários da contratante, assim classificados: Órgão: 24000 - Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP-RN. Unidade
Orçamentária: 24131 - Fundo Estadual de Saúde do RN - FESRN.
Unidade Gestora: 240131 - Fundo Estadual de Saúde - FESRN.  Classificação Funcional Programática: 24131 10 302 2003
238901 - Operacionalização dos Serviços Complementares de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar Fonte de
Recursos: 0.1.67 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde Natureza da Despesa: 3.3.9.0.30.50 - Serv. Médico,
internação Hospitalar, Odont. e Laboratorial No valor de R$ 360.873,51 (trezentos e sessenta mil oitocentos e setenta e três reais
e cinquenta e um centavos) referentes ao ano de 2021 e R$ 173.712,51 (cento e setenta e três mil setecentos e doze reais e
cinquenta e um centavos) referentes ao ano de 2022.
VIGÊNCIA E VALIDADE: Este aditivo tem validade e vigência da data de sua assinatura até 02/05/2022, e eficácia com a pub-
licação do Extrato no DOE, permanecendo em vigor e inalteradas as demais cláusulas anteriormente pactuadas.
FORO: E, para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, é expedido o presente con-
trato em 02 (duas) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identifi-
cadas, dele sendo extraídas as cópias necessárias à sua aprovação e execução.
Natal/RN, 20 de dezembro de 2021.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário de Estado da Saúde Pública do RN pela contratante e José Tadeu Rodrigues Sarmento
pela contratada.
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